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TERMO DE REFERÊNCIA N. 

1. OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada na prestação de 
automotiva completa (interna e externa
para atender à frota de veículos do Instituto Itajaí Sustentável 
 

1.1. Especificações e quantidades

Item Descrição Item 

1 

Serviço de Lavação completa 
Veículo de Porte Pequeno (Hatch 
ou Sedãn) deve constar a execução dos 
seguintes serviços: Limpeza Externa:
Lavagem da carroceria com shampoo
automotivo; Enxágüe e secagem com pano 
de microfibra; Limpeza de rodas, pneus e 
caixas de roda; Aplicação de pretinho nos 
pneus; Remoção de resíduos superficiais 
(poeira, lama, sujeiras orgânicas); Limpeza 
dos vidros externos, aplicação de cera.
Limpeza Interna: Aspiração completa do 
interior (bancos, carpetes, porta-malas, 
forros de porta); Limpeza do painel 
console saídas de ar e demais 
acabamentos; Limpeza dos vidros 
internos; Aplicação de produtos para 
renovação e proteção do painel. 
Aromatização interna com fragrância 
automotiva. 
Serviço de Leva e traz: A empresa deverá 
retirar o veículo nas unidades do INIS 
conforme agendamento, efetuar o serviço, 
e devolver no local que retirou. 

2 

Serviço de Lavação completa 
Veículo de porte Grande Porte 
(Camionete) deve constar a execução 
dos seguintes serviços: Limpeza Externa:
Lavagem da carroceria com shampoo 
automotivo; Enxágüe e secagem com pano 
de microfibra; Limpeza de rodas, pneus e 
caixas de roda; Aplicação de pretinho nos 
pneus; Remoção de resíduos superficiais 
(poeira, lama, sujeiras orgânicas); Limpeza 
dos vidros externos, aplicação de cera.
Limpeza Interna: Aspiração completa do 
interior (bancos, carpetes, porta-malas, 
forros de porta); Limpeza do painel 
console saídas de ar e demais 
acabamentos; Limpeza dos vidros 
internos; Aplicação de produtos para 
renovação e proteção do painel. 
Aromatização interna com fragrância 
automotiva; 
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TERMO DE REFERÊNCIA N. 02/2025 
 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavação 
interna e externa), com serviço de leva e traz sob

para atender à frota de veículos do Instituto Itajaí Sustentável -

Especificações e quantidades 

UND 
QNT 

MENSAL 
QNT 

ANUAL 
P. Médio 

unt 
Serviço de Lavação completa 

(Hatch 
deve constar a execução dos 

Limpeza Externa: 
Lavagem da carroceria com shampoo 
automotivo; Enxágüe e secagem com pano 
de microfibra; Limpeza de rodas, pneus e 
caixas de roda; Aplicação de pretinho nos 
pneus; Remoção de resíduos superficiais 

; Limpeza 
aplicação de cera. 

Aspiração completa do 
malas, 

forros de porta); Limpeza do painel 
console saídas de ar e demais 
acabamentos; Limpeza dos vidros 
internos; Aplicação de produtos para 
renovação e proteção do painel. 

na com fragrância 

A empresa deverá 
retirar o veículo nas unidades do INIS 
conforme agendamento, efetuar o serviço, 

Mensal 16 192 R$ 64,87 R$ 1.037,92

completa 
Veículo de porte Grande Porte 

deve constar a execução 
Limpeza Externa: 

Lavagem da carroceria com shampoo 
automotivo; Enxágüe e secagem com pano 
de microfibra; Limpeza de rodas, pneus e 

de pretinho nos 
pneus; Remoção de resíduos superficiais 

; Limpeza 
aplicação de cera. 

Aspiração completa do 
malas, 

forros de porta); Limpeza do painel 
console saídas de ar e demais 
acabamentos; Limpeza dos vidros 
internos; Aplicação de produtos para 
renovação e proteção do painel. 
Aromatização interna com fragrância 

Mensal 4 48 R$ 96,00 
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serviços de lavação 
erviço de leva e traz sob demanda, 

- INIS. 

P. Médio 
Total P. Médio Anual 

R$ 1.037,92 R$ 12.455,04 

R$ 384,00 R$ 4.608,00 
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Serviço de Leva e traz: A empresa deverá 
retirar o veículo nas unidades do IN
conforme agendamento, efetuar o serviço, 
e devolver no local que retirou. 

    

Total Global = R$ 1421,92 (Mensal) * 12 (Mês) = Valor 
 

1.2. Da natureza do objeto
 
 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando 
a vedação doart. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
  O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
 
2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 
A contratação visa garantir a conservação e a boa apresentação da frota oficial do 

Instituto Itajaí Sustentável, promovendo maior vida útil aos veículos, além de refletir 

diretamente na imagem institucional do órgão. A terceirização do serviço é mais 

vantajosa economicamente, conforme demonstrado no ETP.

 
3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

 
A referida contratação da solução escolhida será realizada por 

com  fundamento  no  art.  75, inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021com  

adoção  do  critério  de  julgamento  pelo  

 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
 

4.1. Serão exigidos documentos
preços (para análise da equipe
de preços): 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 

 
4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s):

( x ) Não 

(   ) Sim 
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A empresa deverá 
retirar o veículo nas unidades do INIS 
conforme agendamento, efetuar o serviço, 

  20 240 R$ 
160,87 

Total Global = R$ 1421,92 (Mensal) * 12 (Mês) = Valor global R$ 17.063,04 92 ( 240 
Da natureza do objeto 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando 
a vedação doart. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação visa garantir a conservação e a boa apresentação da frota oficial do 

Instituto Itajaí Sustentável, promovendo maior vida útil aos veículos, além de refletir 

diretamente na imagem institucional do órgão. A terceirização do serviço é mais 

vantajosa economicamente, conforme demonstrado no ETP. 

3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

A referida contratação da solução escolhida será realizada por dispensa  de  licitação

com  fundamento  no  art.  75, inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021com  

adoção  do  critério  de  julgamento  pelo  MENOR  PREÇO GLOBAL

ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

documentos adicionais juntamente com
equipe técnica na fase de julgamento

Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s):
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R$ 
1.421,92 R$ 17.063,04 

R$ 17.063,04 92 ( 240 lavações).   

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando 

O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, conforme 

A contratação visa garantir a conservação e a boa apresentação da frota oficial do 

Instituto Itajaí Sustentável, promovendo maior vida útil aos veículos, além de refletir 

diretamente na imagem institucional do órgão. A terceirização do serviço é mais 

dispensa  de  licitação 

com  fundamento  no  art.  75, inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021com  

MENOR  PREÇO GLOBAL. 

com a proposta de 
julgamento da proposta final 

Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 
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4.3. Será exigida prova de conceito?

( x ) Não 

(   ) Sim 

 
4.4. Será exigida carta de solidariedade?

( x ) Não 

(    ) Sim 

 
 
4.5. Será exigida garantia de proposta?

( x ) Não 

(    ) Sim 

 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente 
licitação.  
 
Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que fornec
identificação dapessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; 
local e data do fornecimento.  
 
Qualificação Econômico-Financeira:
 
Deverá ser apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo
exercício.  
 
Apresentar a certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
 
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
 

6.1. Prazo de entrega/execução
 
Após a solicitação do serviço de lavação
hs para buscar o veículo no local indicado
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Será exigida prova de conceito? 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente 

Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que fornec
identificação dapessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; 

Financeira: 

Deverá ser apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo

Apresentar a certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prazo de entrega/execução: 

s a solicitação do serviço de lavação, a empresa tem um prazo má
hs para buscar o veículo no local indicado conforme endereços no 6.2

  

Itajaí/SC - CEP: 88307-301 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente 

Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com 
identificação dapessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; 

Deverá ser apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo 

Apresentar a certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

prazo máximo de 48 
conforme endereços no 6.2, realizar a 
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lavação completa e entregar o veículo no local que foi retirado.
 
6.2. Local, horário e endereço de entrega
O serviço de lavação de
funcionameto do INIS, podendo ser solicitado em horário adverso conforme 
necessidade do orgão. 
 
Os veículos estão distribuidos nos seguintes endereços:
 

Sede do Instituto Itajaí Sustentável
nº2600, Dom Bosco, Itajaí –SC.
Centro de Educação Ambiental
1225, Cabeçudas, Itajaí –SC. 
Viveiro do INIS – Rua Osvaldo Bertemes, nº 144, Fazenda, Itajaí 
 

 
6.3. Bens perecíveis 

( x ) Não 
(   ) Sim 
 
6.4. Garantia de execução do contrato
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da 
Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do 
contrato? 
 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 
 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e 

(  x  ) Garantia e/ou assistência técnica

 

Especificar condições: 

A contratada é a responsável pela guarda e segurança dos veículos até sua 
efetiva devolução. 

 
 

 
7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
 

7.1 Da contratada: 

a) Executar os serviços 

b) A empresa deverá indicar o motorista responsável através de uma 
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lavação completa e entregar o veículo no local que foi retirado. 

Local, horário e endereço de entrega: 
O serviço de lavação deve ser realizado preferencialmente no 

, podendo ser solicitado em horário adverso conforme 

distribuidos nos seguintes endereços: 

Sede do Instituto Itajaí Sustentável – INIS: Av Ver. Abrahão João Francisco, 
SC. 

Centro de Educação Ambiental – CEA – Rua Dep. Francisco Evaristo Canziani, nº 
SC.  

Rua Osvaldo Bertemes, nº 144, Fazenda, Itajaí 

execução do contrato 
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da 
Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica

) Garantia e/ou assistência técnica 

A contratada é a responsável pela guarda e segurança dos veículos até sua 

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

serviços conforme item 1.1. 

A empresa deverá indicar o motorista responsável através de uma 
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lizado preferencialmente no período de 
, podendo ser solicitado em horário adverso conforme 

INIS: Av Ver. Abrahão João Francisco, 

Rua Dep. Francisco Evaristo Canziani, nº 

Rua Osvaldo Bertemes, nº 144, Fazenda, Itajaí –SC. 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da 
Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do 

assistência técnica 

A contratada é a responsável pela guarda e segurança dos veículos até sua 

A empresa deverá indicar o motorista responsável através de uma 
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declaração que deverá ser entregue ao departamento 
administrativo, juntamente com

c) A empresa a partir do momento que retirar o 
executar o serviço, a mesma deve se responsabilizar por quaisquer 
danos nos veículos, bem como a terceiros,devendo arcar com todo 
os custos de reparção material, e reparação civil, o quaisquer 
outras que vier a surgir.

d) A empresa somente poderá retirar o veículo, mediante a autorização 
do setor administrativo do INIS.

e) Sempre que a empresa entregar o veículo lavado, a mesma deve 
trazer a requisição de lavação para que o setor administrativo possa 
vistoriar o serviço executado, e assinar 
qual a empresa deverá entregar no ultimo dia de cada mês todas as 
requisições juntamento com a nota fiscal.

a) A empresa deverá i
assintura do contrato, número
agendamento das lavações.

f) Manter endereço eletrônico (e
comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 
comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;

g) Atender a todas as so
vigência do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item;

h) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações 
constantes, em consonância com a proposta apresentada e com a 
qualidade e especificações d

i) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento 
do objeto; 

j) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto contratado; 

k) Manter, durante a vigência da contratação, todas as condiç
habilitação e qualificações exigidas;

l) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 
materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus 
prepostos, quando da execução do fornecimento;

m) Responsabilizar-se por todas e quaisque
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e 
origem, pertinentes à execução do objeto contratado;

n) A partir da entrega das chaves à pessoa identificada como 
funcionário da Contratada esta assume todos os riscos inerentes à 
guarda do veículo e ao serviço em si, tais como, mas não 
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declaração que deverá ser entregue ao departamento 
, juntamente com a CNH do motorista responsável;

A empresa a partir do momento que retirar o veículo do INIS, par
executar o serviço, a mesma deve se responsabilizar por quaisquer 
danos nos veículos, bem como a terceiros,devendo arcar com todo 
os custos de reparção material, e reparação civil, o quaisquer 
outras que vier a surgir. 

te poderá retirar o veículo, mediante a autorização 
do setor administrativo do INIS. 

Sempre que a empresa entregar o veículo lavado, a mesma deve 
trazer a requisição de lavação para que o setor administrativo possa 
vistoriar o serviço executado, e assinar a requisição de lavação, no 
qual a empresa deverá entregar no ultimo dia de cada mês todas as 

juntamento com a nota fiscal. 

A empresa deverá informar ao INIS em até 2 dias últeis após 
ssintura do contrato, número whatsapp para que o orgão 

agendamento das lavações. 

anter endereço eletrônico (e-mail) e telefone válido para fins de 
comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 
comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;

tender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a 
vigência do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item;

ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações 
constantes, em consonância com a proposta apresentada e com a 
qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;

se pela boa execução e eficiência no fornecimento 

ão subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

anter, durante a vigência da contratação, todas as condiç
habilitação e qualificações exigidas; 

se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 
materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus 
prepostos, quando da execução do fornecimento; 

se por todas e quaisquer despesas, inclusive, 
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e 
origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

partir da entrega das chaves à pessoa identificada como 
funcionário da Contratada esta assume todos os riscos inerentes à 
guarda do veículo e ao serviço em si, tais como, mas não 
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declaração que deverá ser entregue ao departamento 
a CNH do motorista responsável; 

veículo do INIS, para 
executar o serviço, a mesma deve se responsabilizar por quaisquer 
danos nos veículos, bem como a terceiros,devendo arcar com todo 
os custos de reparção material, e reparação civil, o quaisquer 

te poderá retirar o veículo, mediante a autorização 

Sempre que a empresa entregar o veículo lavado, a mesma deve 
trazer a requisição de lavação para que o setor administrativo possa 

a requisição de lavação, no 
qual a empresa deverá entregar no ultimo dia de cada mês todas as 

em até 2 dias últeis após 
que o orgão 

válido para fins de 
comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 
comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

licitações de contratação efetuadas durante a 
vigência do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações 
constantes, em consonância com a proposta apresentada e com a 

eterminadas pela legislação em vigor; 

se pela boa execução e eficiência no fornecimento 

ão subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

anter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 

se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 
materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus 

r despesas, inclusive, 
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e 

partir da entrega das chaves à pessoa identificada como 
funcionário da Contratada esta assume todos os riscos inerentes à 
guarda do veículo e ao serviço em si, tais como, mas não 
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exclusivamente, manobras perigosas, multas, danos ao veículo e a 
terceiros. A retomada dos veículos da posse guarda da Contratada 
para a Contratante somente estará legitimada mediante entrega a 
pessoa designada pela Contratante devidamente identificada;

o) A contratada é a responsável pela guarda e segurança dos veículos 
até sua efetiva devolução a pessoa autorizada da Contratante; 

p) O conserto dos danos causados aos veículos da contratante e de 
terceiros em manobras promovidas por pessoal da Contratada 
deverão ser custeados por esta, sendo que os serviços de conserto 
dos veículos deverão ser autorizados no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis e as peças deverão ser originais de fábrica, não cabendo 
peças similares; 

q) Os funcionários da contratada deverão utilizar todos 
equipamentos/materiais de segurança necessários a prestação de 
serviço, inclusive luvas, máscaras e outros necessários ao 
atendimento das normas de segurança de trabalho; 

r) Todos os equipamentos, produtos e matéria
prestação de serviços deverão ser custeados e disponibilizados pela 
Contratada, inclusive panos e flanelas, não cabendo o pagamento 
por parte da Contratante por uso destes; 

s) Serviços não realizados adequadamente desconformes com este 
termo sujeitam a contratada à realização do serviço novamente sem 
ônus para 

 
 

7.2 Da contratante 

b) O orgão deverá solicitar o agendamento 48 antes, da data que 
desejar que o veículo seja lavado, através de número 
ser fornecedido pela empresa;

c) Os serviços serão solicitados conforme demanda do INIS, sendo 
facultado o orgão uti

d) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas 
aos objetos entregues;

e) Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de 
pagamento estipulada na licitação e  no Contrato;

f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e 
quantitativo, anotando em registro próprio a
as medidas corretivas;

g) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada 
fora das especificações do contrato;

h) Observar para que durante a vigência da contratação sejam 
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exclusivamente, manobras perigosas, multas, danos ao veículo e a 
A retomada dos veículos da posse guarda da Contratada 

para a Contratante somente estará legitimada mediante entrega a 
pessoa designada pela Contratante devidamente identificada;

contratada é a responsável pela guarda e segurança dos veículos 
iva devolução a pessoa autorizada da Contratante; 

conserto dos danos causados aos veículos da contratante e de 
terceiros em manobras promovidas por pessoal da Contratada 
deverão ser custeados por esta, sendo que os serviços de conserto 

rão ser autorizados no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis e as peças deverão ser originais de fábrica, não cabendo 

s funcionários da contratada deverão utilizar todos 
equipamentos/materiais de segurança necessários a prestação de 

o, inclusive luvas, máscaras e outros necessários ao 
atendimento das normas de segurança de trabalho;  

odos os equipamentos, produtos e matéria-prima necessários para 
prestação de serviços deverão ser custeados e disponibilizados pela 
Contratada, inclusive panos e flanelas, não cabendo o pagamento 
por parte da Contratante por uso destes;  

zados adequadamente desconformes com este 
termo sujeitam a contratada à realização do serviço novamente sem 

O orgão deverá solicitar o agendamento 48 antes, da data que 
desejar que o veículo seja lavado, através de número whatsApp a 
ser fornecedido pela empresa; 

Os serviços serão solicitados conforme demanda do INIS, sendo 
facultado o orgão utilizar toda a quantidade licitada. 

omunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas 
aos objetos entregues; 

pagamento da Contratada de acordo com a forma de 
pagamento estipulada na licitação e  no Contrato; 

romover o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e 
quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando 
as medidas corretivas; 

ejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada 
fora das especificações do contrato; 

bservar para que durante a vigência da contratação sejam 
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exclusivamente, manobras perigosas, multas, danos ao veículo e a 
A retomada dos veículos da posse guarda da Contratada 

para a Contratante somente estará legitimada mediante entrega a 
pessoa designada pela Contratante devidamente identificada; 

contratada é a responsável pela guarda e segurança dos veículos 
iva devolução a pessoa autorizada da Contratante;  

conserto dos danos causados aos veículos da contratante e de 
terceiros em manobras promovidas por pessoal da Contratada 
deverão ser custeados por esta, sendo que os serviços de conserto 

rão ser autorizados no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis e as peças deverão ser originais de fábrica, não cabendo 

s funcionários da contratada deverão utilizar todos 
equipamentos/materiais de segurança necessários a prestação de 

o, inclusive luvas, máscaras e outros necessários ao 

prima necessários para 
prestação de serviços deverão ser custeados e disponibilizados pela 
Contratada, inclusive panos e flanelas, não cabendo o pagamento 

zados adequadamente desconformes com este 
termo sujeitam a contratada à realização do serviço novamente sem 

O orgão deverá solicitar o agendamento 48 antes, da data que 
whatsApp a 

Os serviços serão solicitados conforme demanda do INIS, sendo 

omunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas 

pagamento da Contratada de acordo com a forma de 

romover o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e 

s falhas e solicitando 

ejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada 

bservar para que durante a vigência da contratação sejam 
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cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada,
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

i) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

j) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham 
a ser solicitados; 

 
 
 
8. DO CONTRATO 
 

8.1. INSTRUMENTOCONTRATUAL
 
( x )Somente por assinatura 
(   )Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica
(   ) Autorização de Fornecimento
(   ) Outro. ___________________________________________________
 
8.2. VIGÊNCIA 
(    ) O prazo de vigência da contratação é de 
autorização dos serviços. 
( x ) O prazo de vigência da contratação é de 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
14.133, de 2021. 
 
8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
 
Gestor: 

Nome:Maria Heloisa Beatriz Cardozo F Lenzi
Cargo:Diretora Presidente
Matrícula:2678601 
E-mail:maria.furtado@itajai.sc.gov.br

 
Fiscal: 

Nome: Israel Santos Barboza
Cargo: Agente em Atividades Administrativas 
Matrícula: 2624801
E-mail: israel.barboza@itajai.sc.gov.br

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
9.1 Recebimento do Objeto
 

9.1.1 O orgão somente irá pagar a quantidade de lavação utilizada dentro do mês, sendo 
facultada utilizar a quantida estimada total do mês ou anual nester processo.

 
9.1.2 Os serviços deverão ser prestados durante o mês, devendo a empresa no 
primeiro dia ultil do mês subsequente, enviar as requisições de
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cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

plicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

restar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham 

INSTRUMENTOCONTRATUAL 

assinatura de contrato 
)Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica
) Autorização de Fornecimento 
) Outro. ___________________________________________________ 

) O prazo de vigência da contratação é de xxdias, contados da data da 

) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses à partir da assinatura do 
, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Maria Heloisa Beatriz Cardozo F Lenzi 
Diretora Presidente 

 
maria.furtado@itajai.sc.gov.br 

Israel Santos Barboza 
Agente em Atividades Administrativas  

2624801 
israel.barboza@itajai.sc.gov.br 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Objeto 

O orgão somente irá pagar a quantidade de lavação utilizada dentro do mês, sendo 
utilizar a quantida estimada total do mês ou anual nester processo.

deverão ser prestados durante o mês, devendo a empresa no 
primeiro dia ultil do mês subsequente, enviar as requisições de
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 bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

plicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

restar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham 

)Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 

 

dias, contados da data da 

à partir da assinatura do 
, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

O orgão somente irá pagar a quantidade de lavação utilizada dentro do mês, sendo 
utilizar a quantida estimada total do mês ou anual nester processo. 

deverão ser prestados durante o mês, devendo a empresa no 
primeiro dia ultil do mês subsequente, enviar as requisições de lavação 
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Agente em Atividades Administrativas 

Maria Heloisa Beatriz Cardozo Furtado Lenzi 

assinadas pelo orgão, a
obrigatórios para o e-mail 
 

 
9.2 Da forma de pagamento 
 
9.1 O pagamento será realizado em uma unica parcela em até até 3
após a emissão da nota fiscal, revestida do aceite do fi
juntamente com os documentos solicitados no item acima, através do e
solicitado. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas correrão a conta da dotação:

Órgão/UnidadeOrçamentária
Instituto Itajaí Sustentável 

 

11. DO VALOR ESTIMADO
 
O valor máximo estimado será
quatro centavos). 
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                                                                Itajaí/SC, 23 de abril

Israel Santos Barboza 
Agente em Atividades Administrativas  

 
 
 
 
 
 

Maria Heloisa Beatriz Cardozo Furtado Lenzi 
Diretora Presidente 

pelo orgão, a nota fiscal de serviço e as cer
mail adiministrativo.inis@itajai.sc.gov.br

pagamento  

O pagamento será realizado em uma unica parcela em até até 3
após a emissão da nota fiscal, revestida do aceite do fiscal de execução do contrato, 
juntamente com os documentos solicitados no item acima, através do e

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão a conta da dotação: 

Órgão/UnidadeOrçamentária Natureza 
nstituto Itajaí Sustentável - INIS 33.90 759 – Aplicações 

DO VALOR ESTIMADO 

será de R$ 17.063,04 (Dezzete mil e sessenta e três reais e 

  

Itajaí/SC - CEP: 88307-301 

 
abril de 2025.   

Maria Heloisa Beatriz Cardozo Furtado Lenzi  

e as certidões negativas 
adiministrativo.inis@itajai.sc.gov.br . 

O pagamento será realizado em uma unica parcela em até até 30 (trinta) dias 
scal de execução do contrato, 

juntamente com os documentos solicitados no item acima, através do e-mail 

Fonte 
Aplicações diretas 

Dezzete mil e sessenta e três reais e 
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